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Institui o Banco de Racionalização do Uso de Medicamentos – 

BRUMED. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Fica instituído, no âmbito da Secretaria da Saúde, o Programa 

Banco de Racionalização do Uso de Medicamentos – BRUMED, com a finalidade de 

evitar o seu desperdício e dar-lhes a devida destinação. 

§ 1º – Compete a este Programa arrecadar e fazer a triagem e distribuição de 

medicamentos dentro do período de validade em que forem doados pela comunidade, 

médicos, propagandistas e distribuidoras. 

§ 2º – Mediante convênio, os Fundos Municipais de Solidariedade, em 

conjunto com a respectiva Secretaria Municipal de Saúde, poderão participar do 

Programa recebendo e distribuindo os medicamentos previamente triados.  

 

Artigo 2º – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

 

Artigo 3º – As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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